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Ressalto que do bojo dos autos, conforme con-
signou o Magistrado primevo, denota-se a presença dos
requisitos legais para o deferimento da tutela antecipa-
da. 

Nesse sentido:

Agravo de instrumento. Ação acidentária. Auxílio-doença.
Tutela antecipada. Demonstração dos requisitos.
Irreversibilidade da medida. Dispensabilidade. - A juntada de
diversos relatórios médicos em sentido contrário ao laudo
emitido pela perícia médica do INSS confere verossimilhança
às alegações do trabalhador. - A falta do auxílio-doença, por
si só, torna patente o perigo de dano irreparável e de difícil
reparação, por se tratar de verba de caratê alimentar. -
Torna-se dispensável o requisito da reversibilidade da medi-
da se o magistrado se vê entre prover ou perecer o verossímil
direito invocado (TJMG, 18ª Câmara Cível, Agravo de
Instrumento n° 1.0261.08.062161-6/001, Relator Des.
Fábio Maia Viani, j. em 06.10.2009). 

Além disso, alega o agravante o risco de irre-
versibilidade e de lesão grave aos cofres do INSS pelo
deferimento da tutela antecipada para concessão do
auxílio-doença. No entanto, cabe salientar que não se
pode sobrepor este risco ao risco suportado pela agrava-
da de ficar sem seu benefício, que, frise-se, tem natureza
alimentar. 

Nesse sentido, também é o entendimento deste
Tribunal:

Processual civil. Agravo de instrumento. Ação previdenciária.
Tutela antecipada. Restabelecimento de auxílio-doença.
Presença dos requisitos do art. 273 do CPC. Princípio do mal
maior versus irreversão. Prevalência do primeiro. Tutela man-
tida. Recurso não provido. - Presentes os pressupostos exigi-
dos pelo art. 273 do CPC, quais sejam prova inequívoca da
verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, deve ser mantida a
decisão que deferiu a antecipação da tutela para restabele-
cimento do auxílio-doença. - O risco de irreversibilidade da
medida e de lesão grave aos cofres do INSS pelo deferi-
mento da tutela antecipada para concessão do auxílio-
doença não se pode sobrepor à situação de incapacidade
laborativa do beneficiário, em razão da natureza alimentar
do benefício concedido, impondo-se a aplicação do princí-
pio do mal maior, harmoniosamente ligado ao princípio da
dignidade da pessoa humana. - Recurso conhecido e não
provido (TJMG, 17ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento n°
1.0702.09.654703-0/001, Relatora Des.ª Márcia De Paoli
Balbino, j. em 11.02.2010). 

Agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Tutela ante-
cipada. Requisitos preenchidos. Decisão reformada. - O
dano a ser causado ao agravado com a cessação do bene-
fício será consideravelmente superior àquele que se verificar,
caso se constate posteriormente que, de fato, restou estabe-
lecida a capacidade laborativa, porquanto se trata de auxílio
de caráter alimentar e essencial a sua subsistência. Isso
demonstra o dano irreparável ou de difícil reparação, que
autoriza a concessão da tutela sob exame (TJMG, 13ª
Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº.
1.0702.09.578457-6/001, Relator Des. Alberto Henrique, j.
em 21.05.2009). 

Ademais, milita a favor da agravada o princípio do
in dubio pro misero, mostrando-se a prova conflitante ou
controvertida. É esse o entendimento da jurisprudência:

Pairando dúvidas acerca da origem da incapacidade labora-
tiva do autor, deve-se interpretá-la em favor do hipossufi-
ciente, a fim de assegurar-lhe o direito à percepção do bene-
fício cabível (TJSC, AC 97.008244-4, Rel. Des. Eder Graf, j.
em 14.10.97). 

Infortunística. Acidente in itinere. Artrose joelho direito.
Diminuição funcional. Nexo etiológico. Laudos periciais.
Princípio do in dubio pro misero. - Em matéria de infortunís-
tica, as conclusões demonstradas pelas provas periciais
representam elementos essenciais para a decisão sobre a
causa. - Os peritos não deixam dúvidas de que o obreiro é
portador de artrose e lesão no joelho direito, advindos de
trauma. - Havendo dúvida sobre a existência do nexo causal
entre o evento e a lesão, aplica-se o princípio do in dubio pro 
misero (TJSC, AC 00.015257-9, 2ª Câm. Cív., Rel. Des.
Sérgio Roberto Baasch Luz, j. em 08.02.2001). 

Diante disso, presentes os requisitos necessários
para a concessão da medida, a decisão proferida em
primeira instância deve ser mantida. 

Pelo exposto, nego provimento ao recurso, man-
tendo a decisão agravada. 

Sem custas, por isenção legal, conforme disposto
no art. 10, inciso I, da Lei Estadual nº 12.427/96. 

Votaram de acordo com o Relator as DESEMBAR-
GADORAS EVANGELINA CASTILHO DUARTE e HILDA
TEIXEIRA DA COSTA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Reintegração de posse - Invasão pelo MST -
Implantação, pelo Município, de infraestrutura
urbana - Existência de terceiros que não foram

parte na ação - Impossibilidade do cumprimento
da medida possessória - Supremacia do 
interesse coletivo e social - Conversão 

em perdas e danos

Ementa: Apelação cível. Reintegração de posse. Invasão
por pessoas ligadas ao Movimento dos Sem Terra. Ação
que tramitou por vários anos. Constatação atual de
existência de coletivade e bairro populoso. Existência de
toda infraestrutura fornecida pela Municipalidade.
Prevalência do interesse social e coletivo. Reconheci-
mento do direito à reintegração, porém com impossibili-
dade de cumprimento da medida contra terceiros que
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não foram partes na ação e em áreas onde prevalece o
interesse público, social e coletivo. Conversão em perdas
e danos.

- Demonstradas a posse anterior do autor e a invasão da
área pelos réus, pessoas ligadas ao MST - Movimento
dos Sem Terra - é de se reconhecer o direito do autor e
a procedência da ação de reintegração de posse pro-
posta, com expedição do respectivo mandado contra
aqueles que efetivamente foram réus no processo.

- Demonstrada a impossibilidade de cumprimento efeti-
vo da medida de reintegração de posse contra terceiros
e nas áreas onde há a supremacia do interesse público e
social sobre o interesse particular, porquanto, tendo a
ação transcorrido por mais de 9 anos, verificou-se que a
área invadida se transformou em bairro populoso, inclu-
sive com intervenção do Município, que forneceu toda a
infraestrutura, como rede de esgoto, iluminação pública,
abertura e pavimentação de ruas, impõe-se a conversão
da medida reintegratória em perdas e danos contra os
réus, nos termos do art. 627 do CPC.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00770011..0000..000088007777-33//000011 -
CCoommaarrccaa ddee UUbbeerraabbaa - AAppeellaanntteess:: 11ºº)) CCeennttrroo OOeessttee

EEmmpprreeeennddiimmeennttooss IImmoobbiilliiáárriiooss LLttddaa..,, 22ooss)) PPaauulloo CCllaauuddeeccii
TTeeiixxeeiirraa ee oouuttrrooss - AAppeellaaddooss:: CCeennttrroo OOeessttee
EEmmpprreeeennddiimmeennttooss IImmoobbiilliiáárriiooss LLttddaa..,, PPaauulloo CCllaauuddeeccii
TTeeiixxeeiirraa ee oouuttrrooss,, iinncceerrttooss ee ddeessccoonnhheecciiddooss,, rreepprreesseennttaa-
ddooss ppeelloo CCuurraaddoorr EEssppeecciiaall DDrr.. LLuucciiaannoo MMaarrttiinnss FFrreeiittaass -
RReellaattoorr:: DDEESS.. LLUUIIZZ CCAARRLLOOSS GGOOMMEESS DDAA MMAATTAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Francisco Kupidlowski,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DECLARAR PREJUDICADO O
AGRAVO RETIDO, DAR PARCIAL PROVIMENTO À
PRIMEIRA APELAÇÃO E NEGAR PROVIMENTO À
SEGUNDA.

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2010. - Luiz
Carlos Gomes da Mata - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. LUIZ CARLOS GOMES DA MATA - Trata-se de
2 (dois) recursos de apelação, o primeiro interposto por
Centro Oeste Empreendimentos Imobiliários Ltda., e o
segundo interposto por Paulo Claudeci Teixeira, Ricardo
Alves da Silva, Murilo Antonio R. Silva e outros, em face
da sentença proferida pelo ilustre Juiz de Direito da 2ª

Vara Cível da Comarca de Uberaba, que julgou parcial-
mente procedente o pedido inicial, reconhecendo a
ocorrência de esbulho, porém declarando a impossibili-
dade prática de reintegração de posse, nos autos da
ação de reintegração de posse movida pelo primeiro
apelante contra os segundos apelantes.

Sustenta o primeiro apelante que a sentença deve
ser modificada, pois que a mesma é evasiva e contrária
à lei federal, uma vez que reconhece o direito postulado,
porém não o aplica por ocasião da parte dispositiva,
pleiteando ainda pelo provimento do agravo retido ante-
riormente interposto.

Tece diversas outras considerações, com citações
doutrinárias e jurisprudenciais, pedindo ao final pela
reforma da sentença para determinar a efetiva reinte-
gração de posse sobre a área esbulhada.

Sustentam os demais apelantes que a sentença
deve ser reformada, para afastar o reconhecimento da
presença dos requisitos a justificar a reintegração de
posse, visto que a decisão é contrária à prova dos autos,
já que não se provou violência, clandestinidade ou
esbulho, sendo certo que os moradores sempre residiram
na área com posse mansa e pacífica, além de não se
comprovar a posse anterior do apelado.

O preparo relativo ao primeiro apelo se encontra à
f. 1.445, sendo que em relação ao segundo apelo há a
dispensa do preparo em face da concessão da gratui-
dade de justiça.

Contrarrazões constantes de f. 1.456/1.460,
1.463/1.470 e 1.474/1.478, sendo estas últimas apre-
sentadas pelo curador especial em favor dos invasores
incertos e desconhecidos.

Este é o relatório. Decido.
Conheço os recursos interpostos, porquanto pre-

sentes os pressupostos de admissibilidade.
Inicialmente, passo à análise do agravo retido de 

f. 1.386/1.388.
Do agravo retido.
Centro Oeste Empreendimentos Imobiliários Ltda.

agravou na forma retida contra a decisão interlocutória
que determinou a realização de nova audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento, decisão de f. 1.380,
para a oitiva das testemunhas arroladas à f. 928.

Sustenta o agravante que a instrução já havia sido
encerrada, sendo que a nova designação de audiência
se mostra ilegal, por fragmentar o procedimento de co-
lheita de prova, bem como em face da preclusão
hierárquica, já que proferida pela Juíza em substituição,
contrariando a decisão anterior proferida por outro
Magistrado.

De plano, declaro prejudicado o agravo retido,
visto que a oitiva das testemunhas na nova audiência
realizada não teve qualquer influência na sentença pro-
ferida, não representando qualquer prejuízo para a parte
agravante, ressaltando, ainda, que a mencionada sen-
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tença reconheceu o direito pleiteado pelo autor em sua
inicial, sendo certo que a insurgência do apelo se dá uni-
camente quanto à parte dispositiva, de vez que o
Magistrado terminou por reconhecer a impossibilidade
de cumprimento de uma decisão de reintegração de
posse. Vê-se, pois, que o agravo ora em comento não
traz qualquer efetividade processual para o feito, bem
como não denota qualquer prejuízo.

Pelo exposto, declaro prejudicado o agravo retido.
Do mérito.
Passo à análise dos recursos e do mérito de forma

conjunta, já que o direito invocado está assentado em
matéria de fato, dependente de prova, inerente à
demonstração ou não dos requisitos necessários a justi-
ficar a procedência ou improcedência da ação proposta.

Assim, vejo que se trata de uma ação de reinte-
gração de posse, onde a parte autora/1ª apelante rela-
tou ser proprietária e possuidora indireta da área descri-
ta na inicial, afirmando que cerca de uma centena de
pessoas invadiu a referida propriedade no dia
5.10.2000, gerando, pois, o pedido inicial de reinte-
gração de posse junto à ação proposta.

A sentença proferida, constante de f. 1.422/1.430,
reconheceu o direito do autor/1º apelante à reinte-
gração de posse, reconhecendo a posse anterior, a

invasão feita pelos 2os apelantes, terminando por
declarar o direito, porém deixando de determinar a rein-
tegração de posse na parte dispositiva, por considerar
que na prática não há a possibilidade de se cumprir a
sentença, em face das inúmeras edificações existentes,
com toda uma infraestrutura que fora proporcionada
pela Municipalidade, tornando a área um bairro populoso.

No meu modesto inteligir, a prova carreada com-
prova, cabalmente, a existência do esbulho praticado
nos idos do ano de 2000, consoante se infere do bole-
tim de ocorrência acostado aos autos e da prova teste-
munhal colhida, comprovando ainda a posse anterior
exercida pelo 1º apelante, em face dos contratos de
comodato acostados aos autos, a perícia realizada e as
testemunhas ouvidas ao longo do processo.

Logo, sem maiores delongas, correta se mostra a
sentença ao reconhecer a presença de todos os requisi-
tos inerentes ao direito de reintegração de posse, já que
comprovada a posse anterior e comprovada a ocorrên-
cia da invasão.

Entretanto, cinge-se o cerne da questão à parte
dispositiva da sentença, visto que, embora se tenha
reconhecido o direito do 1º apelante, deixou a sentença
de determinar a efetiva reintegração da parte autora na
posse do imóvel, sob a justificativa de impossibilidade,
na prática, de tal ato.

Destaco, do recurso de apelação interposto pelo
1º apelante, a passagem seguinte:

A sentença guerreada retrata grave situação de desmoraliza-
ção e inaptidão do Estado em manter incólume a ordem

jurídica. Traduz-se em atestado, revelado justamente pelo
órgão estatal a quem cumpre assegurar o cumprimento da
lei, de padecimento do Poder Público frente a malfeitores.

E prossegue:

Pior, a decisão guerreada ulcera o coração da própria
Constituição Federal, pois denuncia oficialmente ao jurisdi-
cionado a incapacidade estatal de cumprir decisões judiciais,
de conferir solução à lesão de direito devidamente compro-
vada e reconhecida pela própria autoridade jurisdicional.

A mim impressiona a tramitação e o desfecho dado
à presente ação possessória, sendo que, em uma
primeira análise, parece assistir razão ao apelante na
passagem textual acima explicitada.

Entretanto, após detida e meticulosa análise deste
processo, vejo com reservas a insurgência recursal, visto
que a mesma não reflete o histórico deste processo.
Senão vejamos:

Inicialmente, vejo que o apelante/autor teve reco-
nhecido o direito à reintegração liminar em 29.11.2000,
consoante se infere da cópia de f. 339/343.

Em seguida, o que se verifica dos autos é que não
houve o indispensável apoio estatal a possibilitar o
cumprimento da ordem judicial expedida, consoante se
verifica da certidão do Sr. Oficial de Justiça acostada às
f. 191/192 da certidão de f. 354 do próprio ofício da
Polícia Militar, constante de f. 359/360, fatos que
levaram o douto Magistrado a quo a exarar o despacho
de f. 366/367, onde se determinou fossem oficiados o
douto Presidente do Tribunal de Justiça, o douto
Corregedor de Justiça de Minas Gerais e a douta
Promotoria de Justiça.

Posteriormente, terminou esta Instância Superior
por suspender o cumprimento da liminar deferida, con-
soante se infere da decisão do agravo de instrumento
naquela oportunidade interposto, f. 429/434, ao funda-
mento de inexistência de posse cabal do autor/apelante
sobre a área.

Daquela decisão suspensiva, ressalto, não houve
qualquer insurgência recursal por parte do
autor/apelante, o que levou ao trâmite processual da
presente ação, mantendo-se a permanência da centena
de invasores no imóvel esbulhado, aguardando o pro-
nunciamento judicial final.

Ressalto mais: as fotografias do estado da área
naquele momento pretérito da invasão - ano 2000 -,
comparadas com os anexos fotográficos da perícia reali-
zada no final do ano de 2007, demonstram a total modi-
ficação do estado de fato da área, onde foram construí-
dos os mais variados tipos de casas habitacionais e co-
merciais, bem como foram construídas ruas e avenidas,
sendo certo que não há nos autos uma única ação
sequer de atentado, demonstrando a total inércia da
parte autora/apelante ante todas as modificações ocor-
ridas na área.
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Sendo assim, o que se viu a partir da propositura
da ação foi o arrastamento do litígio pelo período de 9
(nove) anos consecutivos, gerando, somente agora, a
sentença ora objeto deste recurso, onde se reconheceu o
direito do autor/apelante à reintegração de posse.

Cumpre ressaltar que a demora na tramitação do
processo se deveu, unicamente, à existência de uma
infinidade de atos processuais praticados e necessários,
especialmente aqueles inerentes à realização de perícia,
não estando a vislumbrar qualquer culpa concorrente e
direta do Judiciário pela referida demora.

Dos atos processuais praticados, restou informado
que a Prefeitura Municipal teria desapropriado a área
objeto da ação de reintegração de posse, informação
dada pelos réus/apelados e confirmada, inicialmente,
pelo autor/apelante, que, por sua vez, afirmou ter havi-
do a posterior desistência da Municipalidade na con-
tinuidade do processo de desapropriação.

Citada, a Municipalidade não contestou, vindo
apenas a afirmar que não teria interesse no feito, argu-
mentando ainda que a desapropriação realizada não se
deu sobre a parte da área invadida, mas de parte da
área que não fora invadida e que terminou por ser
urbanizada, consoante se infere de f. 995/996.
Posteriormente, por ocasião da assentada de f. 1.327, o
douto Juiz a quo excluiu o Município de Uberaba do pre-
sente feito.

Na sequência, o autor/apelante reafirmou que a
área invadida era a mesma área que fora objeto de
desapropriação, acrescentando que, posteriormente à
realização das obras de urbanização na referida área,
terminou a Municipalidade por desistir da desapropria-
ção, com revogação do decreto de desapropriação.

Dentro dessa contingência de informações, termi-
nou por se realizar a prova pericial, cujo laudo se encon-
tra às f. 1.108/1.255, onde, em resposta já ao primeiro
quesito, o resultado foi o seguinte:

1º quesito
Pode o Sr. Perito informar se a área ocupada pelos réus, den-
tro do imóvel maior da autora, é aquela constante do memo-
rial descritivo de f. 793, ‘croquis’ de f. 794, que foi objeto da
ação de desapropriação cuja peça se encontra às 
f. 933/940 (extinta face a desistência ocorrida)?
Resposta:
Sim.
A área ocupada pelos réus está dentro do imóvel maior da
autora, foi desapropriada parte dessa área com o Decreto
4.930 em 2004 e esse foi revogado com o Decreto nº 368,
de 13 de maio de 2005.
Favor ver o levantamento com mapeamento e memorial des-
critivo do local na folha de nº 26 do laudo e no anexo 1 em
documentos de nº 21.

Consta ainda, do laudo pericial, o histórico
seguinte:

A área periciada ‘A’ até a data de 1984 não continha
invasões como mostra no aéreo-levantamento do ano de

1984. Em 2000 partes dessa área foram invadidas inicial-
mente por ciganos com barracas de lonas e, em 2002,
como mostra a foto aérea em 10 de junho de 2002 -
arquivos da Polícia Militar, foram abertas ruas e foram
implantadas edificações fixas. Em 10 de julho 2007 quan-
do iniciada a perícia comprovamos que partes da área peri-
ciada contêm arruamento e melhoramentos públicos: rede
de energia elétrica e posteamento, rede de esgoto, rede de
água com derivações e ligações com hidrômetro individual
e padrão Cemig, e contendo edificações com numerações
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Uberaba (f. 1.109).

Vejo ainda que, após a realização da perícia e por
ocasião da assentada de f. 1.327, o douto Juiz a quo
excluiu o Município de Uberaba do presente feito, aco-
lhendo a alegação de falta de interesse do mesmo, com
o que concordaram as partes.

A prova carreada é claríssima ao demonstrar que a
Municipalidade de Uberaba-MG não só deu todo o
apoio logístico e urbanístico à área invadida - visto que
promoveu verdadeiro assento social, com construção de
ruas, avenidas, pavimentação, rede de esgoto, transfor-
mando a área invadida em bairro populoso, como bem
reconheceu a sentença proferida -, como também termi-
nou por praticar um verdadeiro “golpe” contra a boa-fé,
já que publicou um decreto de desapropriação para jus-
tificar as obras realizadas e, posteriormente, quando já
assentadas as centenas de famílias, terminou por revogar
aquele decreto, como se infere do laudo pericial rea-
lizado.

No tocante à posse anterior do autor/apelante e no
tocante à invasão ocorrida, pontos centrais da ação pro-
posta, tais matérias não desafiam análises complexas,
pois que as provas documental, pericial e, principal-
mente, testemunhal produzidas às f. 1.328/1.331 são
uníssonas em demonstrar a posse anterior e a invasão
noticiada, justificando o reconhecimento do direito do
autor/apelante.

Logo, ante o histórico dos fatos acima menciona-
dos, que se constitui em uma particularidade destes
autos, correta se mostrou a sentença proferida, ao reco-
nhecer o direito pleiteado pela inicial proposta. Porém,
ao deixar a sentença de aplicar na prática o direito
reconhecido, sob o simples manto da “impossibilidade
prática”, entendo que a referida decisão não deu a mais
correta solução ao litígio, principalmente em face dos
réus que continuam na posse clandestina do imóvel,
devendo, pois, ser reanalisada a questão, tanto frente a
esses réus mencionados quanto também aos terceiros
que não são partes na ação.

Nessa seara, há que se fazerem as considerações
seguintes, levando em consideração a irresignação do
primeiro apelante, destacada no início deste voto.

Assim, realmente, é de se concordar que a atuação
do Estado no presente caso é desmoralizadora e inapta,
uma vez que atentou contra os direitos do autor, sendo
reconhecido que o Município de Uberaba, decisiva-
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mente, atuou contra a ordem pública e prejudicou o
apelante. Logo, como bem constou da sentença proferi-
da, competirá ao autor/apelante manejar a ação própria
e inerente aos seus interesses contra o Município de
Uberada.

Lado outro, não prospera a alegação do apelante
quanto a fazer transparecer a sentença em um reco-
nhecimento de incapacidade jurisdicional, visto que o
feito teve normal trâmite processual, sendo a decisão
mero fruto do estado atual dos fatos noticiados na inicial,
sem se esquecer da inércia do autor/apelante, já men-
cionada neste voto. Como fato atual, deve-se entender
que o estado da propriedade objeto da ação proposta
revela, hoje, a existência de uma grande comunidade,
donde podemos constatar, por simples leitura do laudo
pericial, ser formada por um conjunto de pessoas infini-
tamente maior do que aquele conjunto que inicialmente
deu causa à invasão da área.

Conclui-se, portanto, que a comunidade hoje exis-
tente, formada inapelavelmente por centenas de pessoas
que não foram partes na ação - terceiros -, está a justi-
ficar a prevalência do interesse social sobre o interesse
individual. Tal revelação não significa que o Judiciário
está a compactuar com a invasão praticada pelos
réus/apelados; porém, em razão do tempo de trami-
tação do feito, 9 anos, o direito individual que fora plei-
teado quando da propositura da ação hoje se revela
submisso à existência agora de um direito e interesse
social coletivo, sendo inteiramente irracional a pretensão
revelada pelo autor/apelante de sua reintegração na
área total apontada na inicial, como forma de proteção
do seu direito individual, em detrimento do interesse
social coletivo hoje existente sobre a mesma área, mor-
mente contra quem não foi parte no presente feito, lem-
brando que, conforme apresentou o bem-elaborado
laudo pericial, a área periciada e objeto da ação 

contém arruamento e melhoramentos públicos: rede de
energia elétrica e posteamento, rede de esgoto, rede de
água com derivações e ligações com hidrômetro individual e
padrão Cemig, e contendo edificações com numerações
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Uberaba.

Feitas essas distinções, cumpre modificar a parte
dispositiva da sentença, para determinar a imediata rein-
tegração de posse do autor/apelante nas áreas onde
estão assentados cada um dos réus/apelados e somente
do espaço físico da área ocupado por cada um deles,
devendo ser expedido o competente mandado de reinte-
gração.

No tocante à área cujo espaço físico esteja ocupa-
do por terceiros que não foram partes na ação, bem
como nos espaços físicos comuns e que revelam o inte-
resse social e público, praças, vias, ruas, avenidas e pas-
seios, confirma-se a sentença para reconhecer a impos-
sibilidade da reintegração de fato do autor na posse das

referidas áreas. Entretanto, considerando que os réus
foram os responsáveis diretos pela invasão inicial de
toda a área e permitiram toda sorte de alterações no
imóvel apontado, aplica-se, in casu, a convolação em
perdas e danos, na forma do art. 627 do Código de
Processo Civil, que deverá ser apurada através de liqui-
dação por arbitramento, respondendo os réus/apelados
por tal pagamento, valendo a citação jurisprudencial:

Execução de entrega de coisa certa. Inexistência do bem.
Extinção. Conversão em perdas e danos. - Se o executado
não possui mais o bem, na execução de entrega de coisa
certa, a execução converte-se em perdas e danos, com liqui-
dação, se necessário. Não há como expedir o decreto de
extinção da execução, com base no art. 794, I, do CPC, se
a execução envolvia obrigação de entregar coisa certa, além
da execução por quantia certa, inexistindo o bem a ser
entregue, caso em que a execução prossegue, com a liqui-
dação em perdas e danos. (Processo: 2.0000.00.389327-
2/000 - TJMG - Rel. Des. Armando Freire.)

Cito também jurisprudência oriunda do STJ:

Processo civil. Ação possessória. Conversão em perdas e
danos. Valor da indenização. Apuração por arbitramento.
Questão. Ponto. Conceituações doutrinárias. Discussão de
questões. Anteriormente à sentença, distintas dos critérios de
definição do valor. Inocorrência de preclusão. Arts. 516,
470, 473, CPC. Juros compostos somente devidos em
hipótese de crime. Art. 1.544, c/c recurso desacolhido. I -
Segundo Dinamarco, ‘[...] questão é, portanto, o ponto duvi-
doso. Há questões de fato, correspondentes à dúvida quan-
to a uma assertiva de fato contida nas razões de alguma das
partes; e de direito, que correspondem à dúvida quanto à
pertinência de alguma norma ao caso concreto, à interpre-
tação de textos, legitimidade perante norma hierarquica-
mente superior etc.’ II - Na espécie, os critérios para apu-
ração do valor da indenização tornaram-se a questão cen-
tral da liquidação por arbitramento, restando decidida pela
sentença e submetida ao tribunal pela via da apelação.
Antes da sentença, outras questões surgiram, dentre elas as
duas impugnadas por agravo, sobre as quais se poderia
falar em preclusão. Nenhuma delas, todavia, disse respeito
a esses critérios, não se podendo cogitar de ofensa às regras
e aos princípios da preclusão e da coisa julgada. - Os juros
compostos, segundo precedentes da Corte, são devidos ape-
nas nos casos em que o ilícito de que dimana a obrigação
indenizatória seja qualificável como crime. Sem ter a Corte
da apelação assentado a ocorrência ou não de ilícito penal,
torna-se vedado a este Superior Tribunal de Justiça a verifi-
cação dessa premissa fática, a teor do Verbete sumular n°
7/STJ. - O provimento em parte do agravo interposto contra
a inadmissão do recurso especial restringe o conhecimento
da Turma à matéria ainda não decidida, uma vez havida a
preclusão quanto aos demais temas. (STJ - Recurso Especial
n° 263.733 - SP (2000/0060579-4) - 4ª Turma - Ministro
Sálvio de Figueiredo Teixeira.)

Frente a tais considerações e analisados todos os
fatos inerentes aos recursos interpostos, é de se dar par-
cial provimento ao primeiro recurso de apelação, para
modificar parte da sentença, convertendo o reconhecido
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direito do autor, inerente às áreas ocupadas por terceiros
e inerente aos espaços “públicos” da comunidade, em
perdas e danos, conforme se apurar em liquidação por
arbitramento, com condenação dos réus ao pagamento
dos valores devidos na forma do art. 627 do Código de
Processo Civil, bem como para determinar a reinte-
gração de posse, frente aos réus que ainda ocupam a
área e delimitar a reintegração ao efetivo espaço físico
ocupado por cada um deles, devendo, para tanto, ser
expedidos os competentes mandados de reintegração de
posse.

Quanto ao segundo apelo, as razões recursais
apresentadas não lograram demonstrar a inexistência de
posse anterior ou inexistência de invasão, como forma
de reverter a sentença proferida.

Pelo exposto, declaro prejudicado o agravo retido,
dou parcial provimento ao primeiro recurso de apelação
e nego provimento ao segundo recurso de apelação, nos
termos do voto acima, com manutenção da sucumbên-
cia imposta pela sentença.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FRANCISCO KUPIDLOWSKI e CLÁUDIA
MAIA.

Súmula - DECLARARAM PREJUDICADO O AGRA-
VO RETIDO, DERAM PARCIAL PROVIMENTO À
PRIMEIRA APELAÇÃO E NEGARAM PROVIMENTO À
SEGUNDA.

. . .

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Valdez Leite Machado,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 2 de dezembro de 2010. - Valdez
Leite Machado - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. VALDEZ LEITE MACHADO - Cuida-se de
recurso de apelação interposto contra a sentença de 
f. 327/329, de lavra do MM. Juiz da Vara Única da
Comarca de Pompéu, proferida nos autos de uma ação
de restituição manejada por Alfredo Máximo de
Campos, em face de Cooperativa Agropecuária de
Pompéu Ltda., que julgou procedente a pretensão inicial,
condenando a requerida a restituir ao autor o capital
integralizado, em parcela única no valor de 
R$ 18.420,14. 

Consubstanciado seu inconformismo nas razões de
f. 330/338, busca a apelante a reforma do r. decisum,
afirmando que o Julgador singular desconsiderou o
estatuto social da cooperativa, aprovado em assembléia
por todos os associados, que prevê as condições para a
retirada dos sócios. Disse que o apelado constituiu seu
capital integralizado em 13 anos, prazo este que foi
deferido para a devolução do seu capital. 

Aduziu que a regra que determina a forma de resti-
tuição do capital é bastante clara. Garantiu que não
existe em seu estatuto previsão para restituição do capi-
tal integralizado mediante pagamento único. 

Ao final, pugnaram pelo provimento do recurso,
reformando-se a sentença de primeiro grau, para que
seja julgado improcedente o pedido inicial. 

O apelado, devidamente intimado, apresentou
contrarrazões às f. 341/352, batendo-se pela
manutenção da sentença. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade do
recurso, dele conheço. 

Inicialmente, observo que o autor ajuizou a pre-
sente ação afirmando que foi associado da Cooperativa
Agropecuária de Pompéu Ltda. por vários anos, mas que,
quando procedeu ao seu desligamento da referida
cooperativa, não recebeu a restituição de sua quota ca-
pital integralizada. 

Por sua vez, a requerida aduziu, em sua contes-
tação, que não se negou a efetuar o pagamento da
quota de capital do autor, mas que apenas pretende
fazê-lo da forma prevista em seu estatuto social. 

A Magistrada singular julgou procedente o pedido
inicial, e, a meu ver, merece reforma a sua decisão. 

Cooperativa - Desfiliação - Capital integralizado -
Restituição integral - Impossibilidade - Ausência

de previsão no estatuto social

Ementa: Apelação cível. Ação de restituição. Desfiliação
de cooperativa. Restituição integral do capital integra-
lizado. Impossibilidade. Ausência de previsão no estatu-
to social. 

- A parte autora, na condição de cooperado, poderá se
retirar da cooperativa, observando o regramento previs-
to no estatuto social. Assim, não pode simplesmente
pleitear em juízo a restituição dos valores com que inte-
gralizou sua quota. 
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